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ESTADO DE MINAS GERAIS





ANTEPROJETO DE LEI  N° 030/2007

Modifica a Lei n° 5.187 de 28 de agosto de 1996 e dá outras providências.

Art. 1° -  Fica sugerida a supressão do parágrafo único do art. 9° da Lei n° 5.187, de 28 de agosto de 1996.

Art. 2° – A lei originária desta proposição entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 17  de maio de 2007.

Vereador LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Líder do PSB na Câmara Municipal

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem um claro objetivo, que é o de desfazer uma incorreção que prejudica os artistas e empreendedores culturais de Sete Lagoas.

O possível prejuízo está expresso no parágrafo único do artigo 9° da Lei de Incentivo Fiscal à Cultura, pois uma situação é delimitar em 12 (doze) meses o prazo para que o artista conclua e apresente seu projeto cultural ao público. Outra – a que está prevista no texto legal – tem sentido diferente. Diz que, caso o projeto não seja executado no teto de 12 meses, o responsável ficará sujeito ao pagamento integral do incentivo autorizado.

Há uma clara e inequívoca diferença entre obter o incentivo fiscal e conseguir captar recursos financeiros junto às empresas da iniciativa privada. Absolutamente, não será a concessão do incentivo a garantia de captar recursos. E se não houver a captação, o recebimento de recursos? Quem pagará é o artista? Não pode, não deve! Ao receber a autorização do Município para atrair investimentos através do incentivo fiscal, o artista tem a expectativa do resultado, mas, de maneira alguma, a certeza de que irá obtê-lo.

Esta é, pois, a razão para a apresentação deste Anteprojeto de Lei, aprimorando a Lei de Incentivo Fiscal à Cultura em vigor no Município.

Sala das Sessões, 17  de maio de 2007.

Vereador LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Líder do PSB na Câmara Municipal
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